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LEI MUNICIPAL N." 1.086, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2.012.

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DO ARTIGO T  
DA LEI MUNICIPAL N« 981, 07/06/2010.

JOÃO BATISTA DE ANDRADE, Prefeito 
Municipal de Jacupiran^ Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei.

ARTIGO 1®- Fica revogado o artigo 2° da Lei Municipal n° 981 de 
07/06/2010.

ARTIGO 2® - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 28 de novembro de 2012.

MARIA MÕNICA ZANON
Diretora do Depto. de Adm./Planejamento
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